
Es rA DO DE SAO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

LEI NO 11127 de 12 da fevereiro de 1 974 _

! DISPOE SOIJlE OESAPRCPRIAçl\o OE IUJIIEL E OA WTRAS

PFIJ\IIOEI.cIAS ••

0 , Dr- , ANTONIO CCJ.lOI . Prefeito MJnicipal de Aguãls, EstadO

de sêe Pa ulo, no uso de suas a tribuições legais,

FAZ SABER , Que a câmara '-tJni cipal de Agudos, aprovou e /

ELE senciona e promulga a seguinte Lei:

Art . IR _ Fica declarado de Utilidade Publica B de lnt~

se Social, para o fim de ser desapropnada pelo f.Unic1pl 0 de Aguoos, per- via amigaval ou

j udicial . na f onna da legi slação vigente um tel"l!eflD 8 respectiva case (de madeira) .

•Art . 2 Q _ O imovel a ser de s a propria do esta l ocalizado a

Aveni da f&l.jor Gasparinos de Quadros, onde pas sar á a f a i xa do novo a cesso , e , cons ta ps!.

tencer fi Sebastião Losnak , senoo QUe as respectivas confront açÕes, ser eo descritas na /

escri tura ami gaval ou na a ção de desapropriaçã o coeoeeerrte ,

Ar-t , 39 - A desapropriação de que se trata a presente lsi

é declarada de natureza urgente , para os efeitos do Art . 15 da Decreto Lei nR 3365 de /

21/05/ 1941 , al teredo pela Lei nO 2786 de 21/ 05/ 1956.

Art . 4 11 _ Os recursos para f a ze r f ace as despesas PI'OVen1~

tas desta Le i , ccr-rer-ec por conta de dotaçoes orçamentarias oeoor-íes , com oportuna s upl .!

" r t . 5" - A presente Lai entrara em vigor na deu de s uai

pub11caç~o . revoga das à s disposiçôes em co -ita-er-í.n ,

Prefeitura I.\Jnicipal de AguOO9'1 12 de t 'evereh'O de 1974.
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